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Art. 31- Ficam garantidos, aos terreiros situados no âmbito do Municlpio de São João do Piaul, o 

livre acesso às pollticas públicas em exerclcio no Municlpio. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAU[, em 28 de junho de 2021 . 

.-{ 
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FICA INSTITUÍDO NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO DO 
PIAUÍ 'A SEMANA MUNICIPAL DA 
CULTURA NEGRA ' E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUIIPI. ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituída "A Semana Municipal da Cultura Negra" a ser 
comemorada, anualmente, no mês de novembro, da semana do dia 20 de novembro, 
data do aniversário da morte de Zumbi dos Palmares, com o objetivo de mobilizar a 
sociedade e o Poder Público para uma reflexão sobre a importância da cultura negra na 
formação cultural do País, com atividades em homenagem ao Dia da Consciência Negra; 

Art. 2º - A organização da Semana Municipal da Cultura Negra, passa a 
compor o Calendário Oficial de Eventos Culturais do Município de São João do Piauí. 
Parágrafo Único: O evento mencionado no ·caput" deste artigo, será organizado 
preferencialmente pela Prefeitura Municipal de São João do Piauí , por meio da Secretaria 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, em parceria com as representações afro-brasileiras 
e quilombolas do Municipio; 

Art. 3º - Entende-se como Semana Municipal da Cultura Negra as seguintes 
atividades: 

1 - campanha institucional nos meios de comunicação com mensagens sobre o que 
é a Semana Municipal da Cultura Negra; 
li - neste período o Poder Público, as empresas e as entidades civis realizarão 
palestras e outras promoções por meio de parcerias, visando à conscientização 
popular da cultura afro-brasileira; 

Art. 4 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DO PIAUI, em 28 de junho de 2021 . 

SÃO JOÃO DO PIAUÍ, ESTADO 

EDNEI 
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INSTITUI A SEMANA EDUCAR PELA 
IGUALDADE RACIAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAU(/PI, ESTADO DO 
PIAUi. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica instituída a Semana Educar Pela Igualdade Racial, que deverá 
ocorrer na semana de 21 de março, anualmente, fazendo parte do calendário oficial do 
Município de São João do Piauí. 

Art. 2º - A celebração desta data será organizada pela Secretaria Municipal 
de Educação, a Câmara Municipal e representações de órgãos ligado á Secretaria de 
Educação, com o apoio da municipalidade. 

Art. 3º - A Semana Educar Pela Igualdade Racial deve contar com atividades 
culturais, sociais e pollticas voltadas a valorização do estudo da história, da cultura 
africana e afro-brasileira em parceria com os gestores do ensino público e privado no 
âmbito da Lei Federal 10.639/03 . 

Art. 4 º - As despesas decorrentes desta lei serão cobertas pelas respectivas 
dotações orçamentárias. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
exposições em contrários. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO 
DO PIAUI, em 28 de junho de 2021. /\ _D 

EDN~ORIM 
Prefeito Municipal 

ld :C>e1Hl9E5A1CA75PJ8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 
CNPJ: 06.553.M&'0001-35 
Adm,: O povo 4 o poder 

Praça J .. me Leolpodlno, trr. 100, Centro, São JullAo- PI, CEP: Me70--000, 
Site: WWW H9IUIIOO-QI 9QY br E-mall: QN(tftuAffOIYlll2PfCPb?trnlU çom 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de S ão Julião torna p ú b lico qu e realizará a 

abertura d e Pregão Pre s en cial abaixo citad o, n a conformidad e da Lei Fed e ral nº 

10.520/0 2, subsidiária da Lei n • 8 .666/ 93, bem como se coloca à disposição d os 

interessad os para prestar quaisqu er esclarecimen tos a respeito do certame licita.tório. 

Pod e rão participar da licitação os fornecedores que tiver em esp ecialid ade 

correspon dente ao objeto licitado e que manifestem seu interesse junto a Prefeitura 

Municipal d e São J ulião - PI. 

► Pregão Presen cial n •: 037/2021 

► Processo Administrativo n º: 048/2021 

► O bjeto : "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MINERAIS COMO PEDRAS, AREIA, 

PIÇARRA, PÓ DE BRITA, SEIXO E OUTROS CORRELATOS PARA AS OBRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO · PI". 

► Tipo d e Licitação: Menor preço GLOBAL 

► Adju dicação: POR ITEM 

► Suporte Legal: Norma• gerai• da Lei Federal nº 10.520/02 &Ub&lcliAria à Lel n° 

8.666/93 e •ua• atuallsaç6e&, Lei n• 8.883/94, Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 e O& dem.ai& d.i&po&l.tlvo• legal& pertinente&. 

► Fonte de Recur so: 001 - Recurso• Ordinário■ . 

► Valor estimad o: R$ 924.410,00 

► Data d a Abertura: 19 DE JULHO DE 2021. 

► Hora da Abertura: 08:30h 

► Local: Setor de Licltaçào da Prefeitura Municipal de São Julião - PI. 

São Julião - PI, 0 6 d e julho d e 2 0 21. 

Dalton Dlonialo da Rocha 

Pregoeiro 


